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corvussÃo DE JUSTIÇA e nnoeçÃo
PARECER N" 108, de 2017.

ANTEPROJETO DE LEr No 82 DE 2017 .

PROPONENTE: Poder Executivo

RELATOR: Pedro Sampaio/ PSDB

EMENTA: Dispõe sobre alterações no anexo III da Lei Municipal n" 6.445, de 29 de Dezembto de 2074 -
Plano de Cargos Carreiras, Remuneração e Valorízaçào dos Profissionais do Magistério da Rede Pública

Municipal de Ensino do Município de Cascavel e dá outÍas Providências.

PARECER FAVORÁVEL.

r - FUNDÂMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, O

anteprojeto de iniciativa do Poder Executivo tem por escopo reahzar altera:çáo na tabela salarial de planos de

cargos e carreiras, remuneração e valonzação dos profissionais de magistério, bem como tntat de um teajuste na

importância de 7o/o â ser concedido no mês de jutho e 7o/o no mês de setembro considerando a. inflaçào do mês

de maio.

Dá análise, o anteproieto enconúa gnrida consdtucional e legal por simetria nos temos do arttgo 67

parâgnfo 1o inciso II alínea "a"" e ard.go 44 parâgrafo único da Lei Orgânica do Município de Cascavel PR, vez

que estabelece competência exclusiva do Prefeito criação de cargos, funções e aumento de remuneração.

Nesta esteira, noÍÍnâs que tÍatem de servidores municipais são de competência legislativa do Município,

já que fora outorgada pelo Constiuição Federal autonomia politico - administrativa.

Sob esta perspectiva, t organizaçáo da estruturâ intema deve ser realizada pelo Município com

observância na Resoluçã.o n" 02/2009 do Conselho Nacional de Educação que ttàz em seus atdgos 4" e 5" e lei

1,1,.738/2008 diretrizes e princípios p^r^ floÍte r a reestruturaçáo e elaborar o Plano de Carrera do Magistério da

Educação
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Destarte, após ponderar a matéria como Relator nos teÍmos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput,

ambos do Regimento InteÍno, não verifico rmpedimentos paÍa tramitaçào da proposição, assim sendo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

II- VoTo DA CoMIssÃo

A Comrssão de Justiça e Redação por meio seus Veteadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL ao projeto

Damasceno Júnior / PSDC

Presidente

/ PSDB F,

Membro

É o Parecet. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 06 de julho de 201,7.
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